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Ata 12/2012 – Aos vinte e um dias do mês de Agosto de dois mil e doze, às nove horas, no auditório da 
Secretaria de Assistência Social, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, cento e sessenta e quatro, Vila 
Pioneiro, Toledo, Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) para 
reunião extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Raquel Cassol – RG: 
08.941.283-8 e CPF: 011.759.411-31, Sandra Cordeiro Muniz – RG: 6.219.157-0 e CPF: 004.524.059-04, 
Maria de Lurdes de Oliveira Silveira – RG: 1.112.380 e CPF: 553.772.709-91, Solange Silva dos Santos – RG: 
7.211.061-7 e CPF: 018.756.759-06, Rosiany Favareto – RG: 7.950.980-9 e CPF: 037.653.909-76, Rosana 
Aparecida Pinho Franco dos Santos – RG: 5.649.874-5 e CPF: 955.023.519-04, Roseli Terezinha Gass - RG: 
4.485.455-4 e CPF: 627.534.449-00, Ruth Lemes – RG: 4.312.601-6 e CPF: 681.048.559-72, Marilda 
Marques, Marlise Hofstaetter Zanini – RG: 2.141.600-2 e CPF: 608.373.579-34, Magda Ritter – RG: 4.222.457-
0 e CPF: 492.914.320-91, Lucélia Giaretta Mattielo – RG: 4.365.442-0 e CPF: 662.969.439-20, Heber Sander 
Zulian – RG: 7.164.314-0 e CPF: 037.251.929-60, Loiva Fátima Bortolanza – RG: 4.963.776-4 e CPF: 
297.214.159-87, Rejane Linck Neumann - RG: 12.766.988-0 e CPF: 389.607.020-72, Edgard Ravache – RG: 
1.472.614 e CPF: 145.980.869-04, e os participantes: Marilia Borges Leite, Fernanda Pape e Nelvio Hubner. A 
presidente do CMAS, Maria de Lurdes inicia cumprimentando a plenária e informa que houve a necessidade 
de convocação desta reunião extraordinária para o CMAS apreciar e aprovar o envio do Projeto (Plano de 
Trabalho e o Plano de Aplicação do CREAS II para financiamento do Serviço de Proteção e Atendimento 
Especializado a Famílias e Indivíduos – PAEFI) ao Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, conforme 
Deliberação nº 035/2012 do CEAS. A seguir, passa para a diretora do Departamento de Proteção Social 
Especial, Marilia Borges, que esclarece o recurso a ser repassado para o Município é de R$ 31.200,00 (trinta e
um mil e duzentos reais) mais 5% de contrapartida do município e, entre a documentação a ser apresentada, é
solicitada cópia da Ata da reunião do CMAS, na qual foi deliberado o envio do Projeto ao CEAS e declaração 
comprobatória expedida pelo CMAS sobre a existência e funcionamento do CREAS. Marilia esclarece que o 
Município tem dois (02) CREAS em funcionamento que executam o PAEFI, porém, considerando que o 
CREAS I Medidas Socioeducativas já é contemplado com cofinanciamento do FIA Estadual, através do 
Programa Liberdade Cidadã, optaram por contemplar o CREAS II. Na sequência, passa para a Coordenadora 
do CREAS II, Ruth Lemes, para realizar a apresentação do Plano de Trabalho, iniciando pela caracterização 
do projeto, o qual é para o Serviço de Proteção e Atendimento Especializado à Famílias e Indivíduos – PAEFI. 
Ruth destaca que o projeto tem como característica orientar e apoiar indivíduos e famílias em situação de 
ameaça e/ou vítimas de violação em seus direitos em decorrência de violência, através do atendimento 
especializado. Destaca que o PAEFI atende três programas de proteção, sendo ao idoso, criança e 
adolescente e, pessoa com deficiência. Em seguida, apresenta os objetivos deste Serviço e as metas, sendo 
60 (sessenta) atendimentos mensais, gerando em torno de 700 (setecentos) atendimentos no ano, destacando
que esta meta é para atendimento e não para acompanhamento. Em seguida, esclarece a distinção entre 
atendimento, acompanhamento e procedimentos realizados pelo CREAS II. Em relação à metodologia, diz que
as ações são realizadas em interface direta com os serviços da rede socioassistencial e com os demais órgãos
públicos. É realizado trabalho com grupos socioeducativos pelas Assistentes Sociais, Psicólogas e Educadores
Sociais. Na sequência, apresenta a composição da equipe de trabalho do CREAS II, sendo uma (01) 
Coordenadora, duas (02) Assistentes Sociais, duas (02) Psicólogas, duas (02) Assistentes em 
Desenvolvimento Social, um (01) Assistente Administrativo e, uma (01) Estagiária de Serviço Social. Fernanda 
Pape ressalta que o trabalho do CREAS II é atender os indivíduos e/ou famílias com direitos violados, fazer a 
interface com outras políticas e serviços para que, após atendimento do direito violado, sejam acompanhados. 
Continuando, Marilia passa a apresentar o Plano de Aplicação, ressaltando que o valor é de R$ 31.200,00 
(trinta e um mil e duzentos reais), sendo utilizados 50% para aquisição de equipamentos e 50% para aquisição
de materiais de consumo. A contrapartida do município é de 5%, totalizando R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e
sessenta reais) para aquisição de material permanente. Marilia apresenta o detalhamento de todos os 
equipamentos e materiais que serão adquiridos. Fernanda Pape questiona sobre a ampliação e melhorias na 
estrutura física do CREAS II, ao que Marilia esclarece que há a necessidade de estruturar um CREAS 
específico para atendimento de crianças e adolescentes e que a partir de uma solicitação da Vara da Infância e
Juventude, a Secretaria Municipal de Planejamento elaborou um projeto de ampliação que devido não ter sido 
executado, o CMAS deliberou por encaminhar ofício para Secretária de Assistência Social solicitando resposta 
sobre a proposta de ampliação até a data da próxima reunião ordinária. A conselheira Roseli Gass questiona 
se já foi sanada a questão do sigilo no atendimento ao usuário por conta da acústica das salas que eram 



separas por divisórias. Fernanda esclarece que sim, pois foram feitas melhorias e adequações nas divisórias 
com isolantes acústicos nas paredes. Em seguida, a presidente Maria de Lurdes põe para aprovação o Plano 
de Trabalho e o Plano de aplicação do CREAS II para cofinanciamento do PAEFI, sendo aprovado por todos 
os presentes, além de que os conselheiros foram esclarecidos sobre a existência e funcionamento do CREAS 
II. Após, encerra a reunião agradecendo a presença de todos. Nada mais havendo a tratar, eu, Tania R. S. 
Midding, encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes.
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